
       C Â M A R A  D O S  D E P U T A D O S

       COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

EMENDA ADOTADA PELA COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO AO
PROJETO DE LEI Nº 4.058, DE 2023

Institui  o  Estatuto  da  Pessoa  com
Doenças  Crônicas  Complexas  e  Raras,
destinado a assegurar e a promover, em
condições  de  igualdade,  o  acesso  ao
tratamento  adequado  e  o  exercício  dos
direitos e das liberdades fundamentais da
pessoa  com  Doenças  Crônicas
Complexas e Raras, com vistas a garantir
o  respeito  à  dignidade,  à  cidadania  e  à
sua inclusão social.

Emenda de Adequação nº 02

Suprimam-se os  incisos  XI  e  XII  do  art.  4º  do  PL nº  4.058,  de  2023,
renumerando-se os restantes.

Sala da Comissão, em 14 de agosto de 2024.

Deputado MÁRIO NEGROMONTE JR
Presidente
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Mário Negromonte Jr.
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD245081630200
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